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DECRETO N. º230/2019
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.604 de 07 de 
março de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na Fun-
dação Municipal de Saúde quantia de R$ 119.716,16 (Cento e Dezenove Mil, Setecentos e Dezesseis 
Reais e Dezesseis Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da 
Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                    119.716,16 
 52.001- FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE/DIRETOR DO POSTO
 DE SAÚDE    
 10.302.0022.2.147 - CONVÊNIO – REFORMA DO POSTO DE SAÚDE
 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 1216 – 00816 - Convênio – Reforma do Posto de Saúde 816
 TOTAL .......................................................................................................... R$ 119.716,16
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para despesas de reforma realizadas através Convênio 604 – Reforma do 
Posto de Saúde, Convênio firmado com entre o Município e o Governo Federal.
 Art. 2º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 
05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 3º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -   Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as dispo-
sições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 29 dias do mês de 
agosto de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº. 089/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). CAIO LUIS LOCATELLI, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2016, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de setembro de 2019 à 08 
de outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 09 de outubro de 2019, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 231/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.578 de 22 de 
janeiro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 157.680,00 
(Cento e Cinquenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta Reais), na Prefeitura Municipal, conforme se 
especifica abaixo:
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    157.680,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                   
 15.452.0018.2142 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 6327         00795 Convênio Recapeamento Asfáltico fonte 795
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 157.680,00
 Art. 2º -- O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, des-
tina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas na fonte de recursos 501 (Receitas de 
Alienações de Ativos), provenientes de excesso de arrecadação do exercício corrente. 
 Art. 3º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 29 dias do mês de 
agosto de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR:
 LUIS ANTONIO CONFORTINI
 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO Nº  105/2019
Processo dispensa nº 67/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA J M RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DAS IMPRESSORAS/COPIADORAS LOTADAS EM DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDA-
DE, SENDO 180 HORAS DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
 VALOR: R$-12.600,00 Doze Mil e Seiscentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1080 14.001.04.122.0002.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 30/08/2019 – ATÉ   29/08/2020
 DATA DA ASSINATURA: 30/08/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/08/2019

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 61/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 21/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: GRAF COLLOR TIPOGRAFIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
00.304.465/0001-36

 PREGÃO:21/2018
 CONTRATO: 61/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1110 14.001.04.122.0002.2010 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1170 14.001.04.122.0002.2010 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo AUMENTO DE META   do contrato 61/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de  
vinte e nove dias de outubro  de 2019 para 30 dias  de janeiro de 2019. 
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 27.400,00 
(Vinte e Sete Mil e Quatrocentos Reais), para R$34.843,65 ( trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
tres reais e sessenta e cinco centavos ), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com 
o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 30/08/2019 

DECRETO Nº 090/2019
 SÚMULA:  Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação e dá outras provi-
dências.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o contido na Lei Municipal nº 950/2012.
 DECRETA:
 Art. 1º. Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Representantes do Quadro Próprio do Magistério nomeados pelo Poder Público
 Titular:  Eliane Aparecida Rizzo 
 Suplente:  Telma Regina Pilege Senedesi 
 Titular: Rosemaire Aparecida do Rio
 Suplente: Adenilze Bueno Lara
 Representantes do Quadro Próprio do Magistério atuantes na Rede Municipal de Ensino
 Titular: Luciana Covre Fabrim Dutra
 Suplente:  Lorena Raquel da Silva Pontes
 Titular: Bárbara Reis
 Suplente: Maria de Fatima Francolino      
 Representantes dos Servidores atuantes na Rede Municipal de Ensino
 Titular: Mariana Mota Mesquita Zômpero 
 Suplente: Vera Lucia Rigoni dos Reis
 Representantes dos Servidores atuantes na Rede Municipal de Ensino
 Titular: Luciani Helena Santos de Mattos 
 Suplente: Géssica   Aparecida   Miranda   Scabora        
 Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino
 Titular: Maria Cristina Fatel da Silva
 Suplente:  Lenir Terezinha de  Oliveira
 Titular:  Denise Aparecida de Souza
 Suplente: Thaila Luiza Batista Klich
 Representantes de Ensino Médio da Rede Pública de Ensino
 Titular: Victor Hugo dos Santos 
 Suplente: Murillo de Souza Carmelo
 Representantes das Instituições Privadas                                                                             
 Titular: Marcela Angélica Luppi Lauria
 Suplente: João Davi  Avelar Pires
 Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
 Titular: Angélica Tatiane   Furlan da Silva
 Suplente: Janice Gomes 
 Art. 2º. O período de duração da nomeação dos membros deste Conselho será de 03 
(três) anos.
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 079/2019.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 30  agosto de  2019.
 Edson Hipólito Gonçalves  Edson Vieira Brene              
 Dir. Depto. de Administrativo Prefeito Municipal
      

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 039/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 063/2019
 ID: 1338
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departa-
mento Municipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: B. de Oliveira Bergamascho - MEI
 Valor Contratual: R$ 58.540,00 (Cinqüenta e oito mil quinhentos e quarenta reais)
 Itens: 1,10,16,20,21,23,24 e 25
 Início do Contrato: 30/08/2019
 Término do Contrato: 30/08/2020
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 30 de agosto de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 039/2019

 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 064/2019
 ID: 1339
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departa-
mento Municipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PROMISSE Com. Mat. Médicos Hosp. EIRELI–EPP
 Valor Contratual: R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais) 
 Itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19 e 22
 Início do Contrato: 30/08/2019
 Término do Contrato: 30/08/2020
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 30 de agosto de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA Nº 020/2019
 Na Portaria nº 020/2019, que dispõe sobre a concessão auxílio natalidade a funcionária 
Telma Cristina Guimarães de Oliveira, publicada no dia 28/08/2019, na Página 2 da Edição de nº 1959, 
do Diário Oficial Jornal da Cidade:
 a) Onde se lê R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais), leia-se:  "R$ 998,00 
(Novecentos e noventa e oito reais); 
 Permanecendo inalteradas as demais informações. 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE AGOSTO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Contrato nº: 004/2017
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 004/2017.
 Objeto: Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia (Internet) por Fibra Óptica 
com Velocidade de 30MB para Download.
 Contratante: Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM LTDA – ME 
 Valor Mensal: R$ 199,90 (Cento e noventa e nove reais e noventa centavos), conceder 
desconto de pontualidade de R$ 5,00 (cinco reais) até a data do vencimento. 
 Vigência: 12 meses.
 Bela Vista do Paraíso, 29 de Agosto de 2019.

FERNANDO CÉSAR MENCK 
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Prefeito Municipal em Exercício, EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 49/2019
 b) Licitação Nrº :            44/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 30/08/2019
 e) Objeto Homologado : aquisição de Concreto, Pedra Graduada e Pedra 
Rachão destinados à manutenção de ruas e logradouros do município
 15.451.0008.2.064. - Manutenção dos serviços de conservação de ruas e logradouros 
publicos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: AVENIDA MIX CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI
CNPJ/CPF: 32.040.684/0001-41

Item Descrição   Quant. Valor Unit. Valor Total
1 Concreto FCK 20,0 SLUMP 8+-2 140,00 R$ 209,00 R$ 29.260,00
 Valor Total Homologado - R$ 29.260,00
 SERTANÓPOLIS, 30 de agosto de 2019. 

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Prefeito Municipal em Exercício, EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 46/2019
 b) Licitação Nrº :            42/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 30/08/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de Parques Infantis Coloridos (Playgrou-
nd) e pisos emborrachados antiderrapantes, entregues, montados e instalados nas Escolas Municipais
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliarios escolares
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliários escolares
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliários escolares
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: BIGPLAY BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
CNPJ/CPF: 12.446.492/0001-22

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Parque colorido aluminio 01 torre 
- Escola Santo Tomás de Aquino

KRENKE 1,00 R$ 7.790,00 R$ 7.790,00

2 Parque colorido aluminio 02 torres 
- Escola Santo Tomás de Aquino

KRENKE 1,00 R$ 15.490,00 R$ 15.490,00

4 Parque colorido aluminio 02 torres 
- Escola Maria Gomes

KRENKE 1,00 R$ 15.890,00 R$ 15.890,00

6 Parque colorido aluminio 04 torres 
- Escola Luiz Deliberador

KRENKE 1,00 R$ 29.290,00 R$ 29.290,00

8 Parque colorido aluminio 04 torres 
- Escola Benedito B. Zanin

KRENKE 1,00 R$ 29.290,00 R$ 29.290,00

 Valor Total Homologado - R$ 97.750,00
 SERTANÓPOLIS, 30 de agosto de 2019. 

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Prefeito Municipal em Exercício, EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 46/2019
 b) Licitação Nrº :            42/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 30/08/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de Parques Infantis Coloridos (Playgrou-
nd) e pisos emborrachados antiderrapantes, entregues, montados e instalados nas Escolas Municipais
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliarios escolares
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliários escolares
 12.361.0006.2.030. - Aquisição de Equipamentos e mobiliários escolares
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CIAFLOOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE BORRACHA LTDA
CNPJ/CPF: 29.033.765/0001-00

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total

3 Piso emborrachado Antiaderente 
- Escola Santo Tomás de Aquino

CIA FLOOR 20,00 R$ 182,00 R$ 3.640,00

5 Piso Emborrachado Antiaderente - 
Escola Maria Gomes

CIA FLOOR 20,00 R$ 182,00 R$ 3.640,00

7 Piso Emborrachado Antiaderente - 
Escola Luiz Deliberador

CIA FLOOR 20,00 R$ 182,00 R$ 3.640,00

9 Piso Emborrachado Antiaderente - 
Escola Benedito B. Zanin

CIA FLOOR 20,00 R$ 182,00 R$ 3.640,00

 Valor Total Homologado - R$ 14.560,00
 SERTANÓPOLIS, 30 de agosto de 2019. 

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


